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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 91461/2025 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 234/2025 

EMENTA: “Institui o Programa “Memórias da Indústria Araucariense” voltado à 

preservação histórica, cultural e educativa da trajetória industrial do Município de 

Araucária.” 

INICIATIVA: Vereador Olizandro José Ferreira Júnior 

     

PARECER Nº 188/2025 

I – DO RELATÓRIO 

 

O Vereador Olizandro José Ferreira Junior, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, 

apresenta o Projeto de Lei em epígrafe, conforme ementa acima transcrita. 

 

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz em que: 

  

“Araucária, reconhecida como um dos polos industriais mais importantes 

do Estado do Paraná, possui uma trajetória marcante no desenvolvi-

mento econômico e produtivo do Brasil. Ao longo das décadas, o Muni-

cípio consolidou-se como sede de grandes indústrias e ponto estratégico 

da economia paranaense, atraindo investimentos, gerando empregos e 

contribuindo para o crescimento regional. 

Entretanto, grande parte dessa história composta por memórias, docu-

mentos, equipamentos, fotografias, relatos orais e estruturas industriais 

antigas corre o risco de ser esquecida ou perdida com o tempo, especi-

almente diante do avanço da modernização urbana e da transformação 

dos espaços produtivos. 

O Programa “Memórias da Indústria Araucariense” tem por finalidade va-

lorizar essa rica herança industrial, resgatar a memória dos trabalhado-

res e das comunidades envolvidas, e preservar o patrimônio material e 

imaterial que ajudou a moldar a identidade de Araucária como cidade 

industrial. Ao estimular a documentação, o registro oral, a pesquisa 



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

ESTADO DO PARANÁ 

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO 

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-

5200 

histórica e a educação patrimonial, o Programa se torna uma ferramenta 

de valorização cultural e educativa, conectando passado, presente e fu-

turo. 

Além disso, iniciativas dessa natureza fortalecem o sentimento de per-

tencimento da população, especialmente das novas gerações, que pas-

sam a conhecer e respeitar a história local. Também promovem o tu-

rismo cultural, movimentam a economia criativa e podem atrair parcerias 

entre o poder público, empresas e instituições de ensino. 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei busca assegurar que a memória 

industrial de Araucária seja preservada de forma sistemática, acessível 

e viva, como um legado que pertence a todos os cidadãos. 

Diante do exposto conto o apoio dos nobres Vereadores para a aprova-

ção deste Projeto de Lei. 

 

Após breve relatório, segue análise jurídica do projeto, a qual se limita a 

analisar sua viabilidade jurídica, cabendo ao Plenário e às Comissões a deliberação 

sobre o seu mérito. 

 

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI 

  

De início, cumpre salientar que a análise jurídica se limita a verificar os 

requisitos de viabilidade jurídica do Projeto, cabendo ao Plenário a deliberação sobre o 

mérito do projeto. 

 

Além disso, cabe ressaltar que, em relação às proposições legislativas, 

é competência da Comissão de Constituição e Redação, nos termos do art. 52, I, e do 

Regimento Interno, a análise dos “aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, de 

técnica legislativa de todas as exceções proposições e elaboração da redação final.” 

 

No mesmo sentido, o art. 54, caput, do Regimento interno 

expressamente dispõe: 
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“À Comissão de Justiça e Redação cabe, preliminarmente, examinar a 

admissibilidade da matéria, do ponto de vista da constitucionalidade e 

da conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento Interno”. 

 

Pois bem. Consta na Constituição Federal, em seu art. 30, I, e 

posteriormente transcrito para a Lei Orgânica no art. 5°, I, de Araucária, que compete ao 

Município legislar sobre interesse local. 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...)” 

 

No que concerne à propositura do projeto de lei, está expressamente 

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem 

ser de autoria de Vereadores. 

 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de: 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

a) do Vereador; 

(...)” 

 

Em análise ao Projeto de Lei nº 234/2025, verificamos que em seu art. 

4° há atribuição de função ao Poder Executivo, expressamente indicado, e 

consequentemente às suas Secretarias.  

 

Isto porque, ao se “autorizar” o Poder executivo a fazer uma política 

pública – no caso, instituir o “Arquivo da Memória Industrial Araucariense”, o projeto 

incorre em usurpação de competência do Executivo, uma vez que tal atribuição é de 

competência privativa do próprio, assim, incorre em vício de iniciativa. 

 

Perceba-se que o presente projeto em análise se encontra em 

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica, uma vez que avança sobre a 
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competência do chefe do executivo, ao criar atribuições de secretaria e criar uma política 

pública. 

 

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de 

Lei que: 

I - criem cargos, funções ou empregos públicos, e aumentem 

vencimentos ou vantagens dos servidores; 

(…) 

V - criem e estruturem as atribuições e entidades da administração 

pública, direta e indireta.   

 

Atente-se, portanto, que o projeto em discussão, quando atribui função 

a entidades públicas, é matéria que diz respeito à organização e funcionamento do 

Poder Executivo e, por isso, adentra na competência privativa do Poder Executivo, 

consoante se estabelece por simetria à Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV: 

 

“Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de iniciativa 

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

I - criação de cargos, função ou empregos públicos na administração 

direta e autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração; 

(…)   

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e 

órgãos da administração pública. 

 

Nessa mesma linha de fundamentação corre o entendimento do 

Tribunal de Justiça do Paraná, o qual declarou inconstitucional Lei do Município de 

Jaguariaíva que autoriza o Executivo a realizar ação que, em verdade, já era a ele 

cometida: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 

2.905/2022, de Jaguariaíva. PRELIMINAR SUSCITADA PELA 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, DE PARCIAL EXTINÇÃO 
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DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM RELAÇÃO 

À APONTADA VIOLAÇÃO À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE REALIZADO PELOS 

TRIBUNAIS DE JUSTIÇA ESTADUAIS. PARÂMETRO. 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E NORMAS DE REPRODUÇÃO 

OBRIGATÓRIA CONTIDAS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

CAUSA DE PEDIR CONSIDERADA ABERTA NAS AÇÕES DE 

CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 

INICIAL FUNDAMENTADA NA CONTRARIEDADE DO ATO 

NORMATIVO IMPUGNADO À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO 

PARANA. PREFACIAL AFASTADA. MÉRITO. LEI AUTORIZATIVA. 

POSSIBILIDADE DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. 

NORMA CONTESTADA QUE “Dispõe na rede Pública Municipal de 

Jaguariaíva uma equipe Multidisciplinar de reabilitação aos 

pacientes com sequela de COVID-19, que necessitaram de 

tratamento de Unidade de Terapia Intensiva (UTI)”. INICIATIVA 

PARLAMENTAR. VÍCIO FORMAL. NORMA QUE INTERFERE NA 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. INICIATIVA DE LEIS QUE VERSEM 

SOBRE ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE CABE AO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 66, IV, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO 

PARANA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE 

PODERES, INSCULPIDO NO CAPUT DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE 

RECONHECIDA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 

(TJ-PR - ADI: 00479943720228160000 * Não definida 0047994-

37.2022 .8.16.0000 (Acórdão), Relator.: Maria José de Toledo 

Marcondes Teixeira, Data de Julgamento: 14/12/2022, Órgão 

Especial, Data de Publicação: 14/12/2022) 

(grifos nossos) 
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Resta clara, portanto, a invasão de competência do chefe do Executivo, 

uma vez que cabe ao Prefeito a iniciativa de Projeto de Lei que criam atribuições a 

entidades da administração pública. Desse modo, entende-se que o projeto, 

especialmente no seu art. 4º, incorre em vício de iniciativa. 

 

Além disso, entende-se por inconstitucional a expressão “no prazo de 

até 90 (noventa) dias”, prevista no artigo 6º da proposição. Isto porque, tanto o Supremo 

Tribunal Federal (ADI 4.727), quanto o Tribunal de Justiça do Paraná, têm se 

manifestado pela inconstitucionalidade de dispositivos de leis que estabelecem prazo 

específico para o Poder Executivo regulamentá-las, sob o fundamento da violação à 

separação dos poderes. 

 

Por último, em caso de avanço do projeto de lei, insta observar que a 

presente proposição segue as determinações da Lei Federal Complementar nº 95, de 26 

de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis. 

 

Sem prejuízo de, na redação final do projeto de lei a ser elaborado pela 

Comissão de Justiça e Redação, a Mesa proceder com a correção de erros de linguagem 

e de técnica legislativa, sem alteração de conteúdo, nos termos do art. 145, I, do 

Regimento Interno (Resolução nº 01 de 1993) desta Casa. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

 

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a 

pretensão do Vereador. Porém, por todo o exposto, conclui-se que a matéria em análise 

é de iniciativa privativa do Prefeito, razão pela qual se OPINA pelo arquivamento do 

presente. 

 

Pode(m) ser ofertada(s) emenda(s) para adequação do projeto ou, caso 

assim não se entenda, ser encaminhado, por meio de Indicação, sugestão ao Chefe do 
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Executivo para que realize estudo da matéria objeto desta proposição, nos termos do art. 

123, caput, do Regimento Interno. 

 

Diante de previsão regimental, especificamente o art. 52 e incisos do 

Regimento Interno, deve a proposição ser encaminhada às Comissão de Justiça e 

Redação e, caso por esta não arquivada, ser encaminha à Comissão de Educação e 

Bem-Estar Social. 

 

É o parecer. 

 

Diretoria Jurídica, 14 de julho de 2025. 
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DIRETOR JURÍDICO 
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ADVOGADO 
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